
SUPERIOR TRIBUNAL HILIT.AR. 

PRESIDÊNCIA DO EXHO. SR. HIÚISTRO TEI1EIITE-DRIG.ADEIRO ÁLVJJ?..O HECK
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA J:liiLITl~} EN EXERCICIO, O EXHO. SR.DR. 
FERNJJIDO MOREIRA GUINARÃES, SUB-PROCUR!:.DOR. 

SECRETÁRIO, O S:R. DR. IBERÊ 'GLRCINDO FERHAIIDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Con1pareçerarn os Exmos. Srs. Ninistros Dr. t'lasbington Vaz.,.de M~llq 
Dr. Octavio Murgel de Rezende, Alrr!irante-de-Esquadr~ Jose Es~~ndo 
la, Almirante-de-Esquadra Diogo 'Bor~es Fortes, General-de-Exerci
to Floriano de Lina Brayner, Dr. Joao R~úeiro Net9, e os Exmo~. I 
Srs. 'Hinistros convocados Generé.Ü-de-Exercito Jose Daudt Fabr~cio 
e Dr. Orlando Noutinho Ribeiro da Costa. 

. ' * De~Xélrl)m de comp~recer a,sessao, os,.Emos. Srs. Hinistros General 
-de-Exercito Antonio Jose de Lima Cél.lilára e Tenen:ce-Brj_go.deiro V~ 
co Alves Secco, com causa.jus~ificada. 

Acha-se licenciado o Exmo. Sr. Hinistro General-de-E~::~rcito Tris
tão de Alencar Araripe. 

' , ~ As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior • 

... ...... ... . .. 

ÂpelaçÕ'es jv.J.gadas na sessã.o secreta do dia 15: 

, -
Pe.rana~ Rel~ O E::::ruo. Sr. Ninistro AJ_m. Esq. Borges 
Fortes. Rev. ·O EJano. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Cos 
ta. Apelante: A Promotoria da Auditoria da. 5a. Regiãõ 
Militar. Apelada: A sentenç~ do Conselho de Justiça 
do 13Q Regimento de Infa.11.taria que absolveu o Sold.2. 
do. do. mesmo. Regimento 7 . VaJ_~ir rerrei:t:á. da Luz, do 
cr~me :rrev~sto no art. 16.?, do c.P.h., de acordo c/ 
o art. lOÜ, inciso II, do C.P.t·~. e Decreto Legislati 
v2 nº 18, art. lQ, letra "d". - P~elimil)armente , 
nao conheceram da apelação do ~1ini§terio Publico,por 
se tratar de a.cusado anistiado, unanimemente. 

Guanabara. Rel. O Exrr1o. Sr. Hinistro Dr. Murgel dê 
Re-?iende. Rev. O EJ::tr'to. Sr. Hinistro Gen. Ex •. Daudt F ..a 
bricio. Apelante:·A Promotoria da li. Auditoria da 
lA Região 1-iilitar. Apelada: A se:1.tençu do Conselho 
Permanente de Justiça da lA Auditoria da 1a Região 
Mili ijar e 1va_1domiro Tavares de Horaes, 2Q Sargento , 
·da Fabrica do Realengo, absolvido do crime previsto 
no a:t •. l8ll comb~nado com os àrt~~ 19, incis~ II, 
29, u1.cJ.so II, e :;2, tudo do C,~P.:t-.. .. Prel~minar
mente, juJ_garai'I't competente o foro militár, para jul
gar os civis, contra o voto do EJano. Sr. Hinistro Dr 
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, 
Ribeiro da Costa.,Ho me~ito, negaram provimento ao 
recurso do Ninisterio Publico, com relação ao Sarge,n 
to lvaldór-tiro Tavares de Horaes, para confirmar, sua 
absolvicâo e determinararn a reruessa dos autos a Audi 
toiia de origem, para que o Conselho JuJ.gue os civi~ 
unnnim em ente. 

, 
Parana~ Rel~ O Exmo ~ Sr. Ninj_stro .A..1m. Esq. Borges 
Fortes. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Nu.rgel de Re
zende. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 5a Re
gia.o :t-·lilitar. Apelada: A sentença do Conselho de JU§ 
tiça do 13Q Regimento de Inf~1taria, que absolveu a
nacleto Laurentit Soldadol d~ ZU Divisão de Levante
mentoi do crime de insubm~ssao, tendo er:1 vista o ar
tigo Q' letra "d11 do'Decreto Legislativo nQ ~8, de 
15 de dezerúbro de i 961. - Pr~lir:.in~rlr.ente, nao co
nhecerom da apelaçao do Hiniste;rio Publico, por se 
tratar de acusado o.n:i.stiado, unv..niniemente • 

... ... . .. . .. . .. ... 

ForoJn, a seguir, relatados e juJ.gndos os seguintes processos: 

NQ 33.327 -

NC 31.002 -

A P E L A Ç 0 E S 

GuD.l1.éJ.bará. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt 
Fabricio. Rev. O E:::a:-10• Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa • .ta.pelante: Fre.ncisco da Silva, Solde..do do Regi 
ment$2-Escola de Infa11taria, condenado a 7 meses de 
prisao, inc1J~so no art. 163,·combinadó com o inciso 
I, do e.rt. 62, tudo do C.P.E. l~pele.dn: A sentença do 
Conselho de Justiça do Regimento-Escola de Infanta -
:·ria. - Provida; 6.1.'11 parte, reduziram a pena· a· 6 m_e 
s~s de prisão, c01r.o incurso no art • 163, do C .P .:~Yí. ,.11: 
nanimemente. 

Guanabara. Rel.·o E:iano. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Ne
to. 'Rev. O E:xJim. Sr. Ninistro l.J.m. Esq. Borges For -
tes. Apelo)1.~e: Henrique Pinto de Carv~ho, ZQ Sarge.n 
to da Aeronautica, servindo na Base ~erea d~ Santa 
Cruz, condenado a 2 meses é 20 dias de nrisaot incur 
SO no·art. 183, por desclassificaÇão, cÔmbinadO COID 
o art. 35, § unico, tudo elo c.P.H. Apelada: A senten 
ca do Co~selho·Per~m~1.ente de Justicn dn 2~ Auditoria 
dn Aeronautica. Providn a apelação, refo~maram a 
sentença, para absolver o acusado, sem l)rejUJ..zo da 
açe.o disciplinar, contra o voto do Ex:n.o. Sr. 1'1inis -
tro Gen. Ex. Lima Braynert que,neG~Va urovimento e 
confirmava a sentençó. condenatoritt. (Nao torr1ou parte 

. no ju1g2 mento o E:xJTIOe Sr. Nin. ,Dr. J:lurgel de Rezend~ 
por nao ter assistido ao relatorio). 

E.f!lfB_Oj)_U..Q..4,o: Guantbara~ Rel. o·E:;arróe Sr. H.,nistró Dr• 
Ribeiro da Costa. Rev. O E::·::t:"lo. Sr. Ministro Gen. Ex. 
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Daudt Fabricio.t. ,."_pelante: 1~ Pron~otoriu.. da· 2a Audito
ria da 1a Regiao Iviilitar • .tpelada: A sentença do Co.n 
~elho Especial de Justiça da 2a Luditoriu da 1~ Regi 
ao. Hilitar, ~ue absolv~u o civil'J~thur Harque~, do 
cr~me prev~st.-o no~art, ?08 1 do c.P,H. - Prov~do o 
recurso do Nini-sterio Publ~co, reformnréllü a sentença 
pura condenar o acusado a 2 nnos e 4 meses de reclu
são, cómo incurso no ·àrt,·2o8,Acombinado·com o§ 20 
do art. 66_L tudo do C,P,H, 1 unanimemente, (REPRODU .. 
ZIDO POR TER S/.IDO : CON IITCüRREÇA.O IJJ~ Kri. DA 23e. SES 
slo, EM 15/V/963). 

- . 

HQ 33,402 - Guánabai'a. Rel. ·O EXalo, Sr, Hinistro Dr. Romeiro Ne.:. 
to, Rev •. O Exmo, Sr, l1inistro Gen, EJ.:::, Lima Brnyner. 
Apelante: Alde~ir Alves Pereira1 3º Sarg~nto J1 nº 
51,0915.3, servi::.'ldo il- bordo do GT "Parana" ,_ ccnjenl'. 
do a 7 meses"de prisao, incu~so no art. 13b, combi~ 
dó com o art. 59, inciso II, letra "k", tudo do C,P, 
1-l, · k.pele.da: ·A sentença do Conselho Permanente de Ju..§. 
t · d ?- n d:i. ' • d 1' • ....,.,_,_. •? • • ~ça a _0- ... u __ -cor~a a ·:1ar~.~..uJ.él• - A tlegaram. prov~-
mento, para confirmar a sm1tença, unanimemente, 

l'JC 33.476 - Rio Grande do: Su.l, "Rel. O EJGr.o~ Sr. Ninistró JJJn,Esq 
Borges Fórtes. Rcv~ O E:xrúo, Sr. Hinistro Dr, Ribeiro 
da Costa. Apelante: Delfin J.J.ves Lulhier,_ Soldado,do 
90 Regimento de InfQ11tária, condenado a b meses dé 
prisão, incuxso no art. 163, combinado cóm'os arts. 
t>2; inciso I, e 6L~, inciso I, tudo· do C .P .H. Apela
da: A sentença dó Conselho de Justiça do 9º Re~imen
to de Infanto..ria, - ANego.ram provj_mento,. para con -
firm0.r a sentença, unanimení.Gnte • 

. -:). 

l-H2 33,457 -
, 

Parano.. "Rel. O Exm.o~ Sr. Hinistro · Dr. Ribei~o da1Co..§. 
ta~ Rev. O E::::ri:to, Sr, Ninistro JJ_m, Esq. Jose Esp~ndo 
lo.. Apelro1tes: A )?rorúotorin da /."udi toria da 5!.1. Regi
ão 1,1ili tar e Rubens l·1anoel Borges, Soldado de ZA cllP 
se, da Escoln. de Oficiais E~pecialistas e de Infant11 
ria de Guarda, condenado a 20 meses e 1 dia de re
clusno, incurs6 no art. 1981 § L!.Ql inc:j,so v, combin_g, 
do com os arts~ 61 1 inciso 1, e 3~, § m1ico, tudo do 
C .P .1>Cã l~pelada: L sen~cnça do Conselho Perrr!anente de 
Justiça? para a ~eronautica, da Auditoria da 5A Regi 
ão Hi1i·car1 que condenou Rubens Manoel Borgest Sold-ª 
do, e absolveu o civil Gabriel:dá Cunha Neto,do cri
me Ercvisto no·art. 208, do C,P.H,- (Julgamemto em 
sessao secreta.). 

Guanéfbará, Rele O E:x:mó. Sr, Ninistro Gén. Ex, Daudt 
Fabr~cio, Reve O E:xmo, Sr, Ninistro Dr, Hurgel de Re 
zen~e. Apelante: .t.~.·Promotoria da za. /.~.uditoria da Ae
ronautica. Apelada: A sentença do Cons~lho Per.manen
te de Justiça da 2~ Auditoria da k.eronautica, que e~ 

.solve1J Leonel Ferreira Filho, Soldado, do Parque de 
!..erono.:rtica d<?s · ~~t;sos, do crime previsto n~ art. 
164, § rr, do O.,P._l.'-1•. .. (JuJ.gai'Tlento em sessao se -
ereta). .., )' .~ 
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lTQ 33eÜ93 .. 
, 

. São ,Patüo~ Rel •. O E::a:~o~ Sr~ ~'i~n~s:ro J;J.·ó. :!ps0,~ Jose 
EspJ.ndola. Rev. O E::c-úo. Sr. !'hnJ.scro Dr. RJ.be:t.ro da 
Costa. ;.peleJ.1te: Benedito Ferreira dos Santos, Soldg, 
do do I/2Q Regimento de Obuzes-105, co~denado a 6,m~ 
ses .... ~~ prisãó.l'.~li.curso 1?-0 art. 163,capJ.tu1o rr, tktit 
lo LLJ.l do C .P .l'l.! com.bJ.I).ado corú o nQ ,3, letra a, 
do nQ ~, ·do art. o2, cnp:i_ tuJ.o I, do t:ut1.1J.o III, tudo 
do C.P.l~. J .. pele.d2.: ! .. sentençn do Conselho do Justiçn 
do I/2Q Regj_melJ.to de Obuzes,l05. - l.rl.":_uivornm o 
processo, por se tratar de ~cus~do ni1istiado1 sendQ 
posto e~ liberdade, se por ~1 nao estiver preso, 1.ma 
nil!1emente. 

NQ 33.L1.61 - Gunnabaró.. Rol. O E:::tuo. Sr. 1-:inistro Dr. V<:.z de Nel.;. 
lo. Rev. ·O EJaúo. Sr. Einistro Gen. Ex. Lima Breyner. 
!.pelante: Jorge Horeira, SoJ.dado, do 2Q R~girr1ento de 
Inf'an~é.rin, condenc.do n · 25 . éinos de r~c~~usn?, incurso 
no art. 199, § 4Q, do C.P.l·la Apelado .• ..~~ se.:.1tença do 
ConscJJ1o Perr:.ali.ente de Justicn de. 1:3 .. t .. udj_toric. da lfi. 
Regir_o I.:iJ.itc.r.· - Providni .. elrl parto, dcsclnssif'ic.D. 

· ~ 1° § 2Q · · I · .:~'li. o crln·;e_, pa_:~. o .. ~rt.... _v ! ... ..,. , :u.1~:t.so _ 1 unc.n}.., 
j •• emente e, por .. :~...J.OIJ.a, desp.J.. c.ú2da a nvenuant...e da 
minor:~.dude, ~,c.ntivoroJIJ. n pene:. do 25 o.no~, o.plicnndo
lhe, aind2., e. Ul.Janir:idade, c. pol.1<:. ac~ssorin de 15 n..:. 
nos de interdiç2.o de dire:Ltos, ~o c.cordo COiú o art. 
-54, inciso·r, vencidos, qu2nto n pen~ princip2l, os 
EJ::r.ws. Srs. 1-i:inistro Dr. Vaz de Nello o L.J.n·,. Esr:,./ 
B2rges [ortes, \'"Ue o condeno.v2rú a 20 o.nos de reél.Y 
s2.o. (Uno toiTJOU parte no jtügolúento, o E:::crúo. Sr.· Nin 
Dr. Ror.c.oi.ro Heto, por se ter dec:tc.rndo i:rr,podido) • 

... ... ·'• ... ... ... 

, N N A 

J .. pos o. 9essr;o po.ssndo., no Salao de Honra deste Tribru.1nl, presentes 
os Excelentissirr1os Senll.ores Hinistros Efetivos e os l:..posentç_dos,es 
pecié!lni.ente convid2clos, foi do.da a po.le.vra 0.0 E:zr;~o. Sr., JJ.mira.nte 
Engenheiro !Javal (RR) Os1'!2.ldo Osiris Storj_no, l.ssos'or~Tocnico do 
E::::r:lOa Sr. Presidente, c~ue, iniciando sua e:;:plal1c.ç2.o sobre a cria
çno de mr. estubelecj_lTlGlTGO lJen:ü sub9rd:Lno.do -ao Superior· Trib1ll1al · 
llili tar, e a ser construido er.íl Drasllie., saudou os E::ar1os. Srs. Ni
p.istros1 co;:n peJ.e..vro..§ de adrúirt::çno e respeito. Erú s oguida, aludiu 
<J. existenci2,de prisoes J:nil~_tores inteirc;-:1~i1te e;:n dosr;cordo com n 
epoca, isto· e, infringindo os e.tuais J)rincipios cientifj_cos de de
fesa social. Citou o exemplo do Presidi o :Tuval, profunderr~ente ch.Q 
ce.nte, n dospei to dos esforços sj_nceros c1c.s autoride.des n2.vnis pe..
ra n sua substituigno por w:r1 estt::belecimonto moderno. Citou :;:e
corlendaçÕ.o legoJ_ ref'ore:ate ao asstmto, lendo o v.rti.go 3L15, do A Cod.;h 
co da Justiço.. Vilitar · 0.938). :·Iistoriou, a seguir, o.s providencias 
to1:1adas peJ.o E:::GJ:io., Sr. Hinistro-Presidente ju::.1to aos E:;cmos. Srs. 
Pros!dente do. I}epubJ.ica e PJ;ef'eito do Distrito Fedor['].· .para n ob -
tençt:'.o de u .. ma nroa, or:i Bro.silin; :P<:..rn a construçÕ.o elo,., 1.% EstabQle
cirr~ento PenoJ., subordint:.do no S.T.H., para,e. rec~_usao, de acordo 
corú os preceitos de dignidade hurJana e proposi tos ressocicJ_izado -
res, dos condene.dos ~:;el2 Justiçe. Hilitnr. RelD.tou os entcndirr1en.:.. 
tosAhnvidos com diversc.s autoridades interessndas no problerrla,,di
ligencins essas çue redm)dar[l.ltJ na escoJ.ha do ume. e:~celente area 
)j_ndeirn e.o Prcsiclio Lgrlcoln. Citou UI.'1 estudo existente na Dire., 
torin de En3enho.rin de. l·Iél.rinha? p<:.ra <J. construç2o de um novo Pres.;h 
dio Nave..1, erú terrenos de. .t .. venJ..dn Brél.sil (nt:'. GB); ex1Jlicou o. orie.n 
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tação semelhante que adotou paro. os pl~1.os: ou projeto do Estabe~e
cimento Penal a ser impl~1tado ~ Bras~liai Baseou-se na estat~s-

. tica orgD.nizada pelo s. "T. E., dos processos.,passados ~ julgado , 
durante ·cinco Mos e dai partiu para a :fixaçào da 1o~nc;ao geral e 
da discriminação das categ~rias ou distribuição 11ieroxquica~ Qua~ 
se ao terJ.i'iinar, foi posta a disposiçio dos Exmos. Srs. Hinistros , 
Para qualc::.uer · ,90úsul ta a docur:::.entaçao l"Qilllida.. parn o ... Lnte-Proj e
to em elab~ro.çno• Fei~a tlllíé'. breve referencia a evoluçno das P@BS 
desde n antiguidnde ate os nossos dias mostrou, Q l .. lmire.nte Stori
no1 a necessidade de, uma· 2cfinição ou dm;.trin9- sobre o sistema pe 
nal~a adotar na Instituiçao a ser criada~ Inurllcros pr9blauas de 
materia crir-1ina1 ou penal pedem soluÇQo e esto. influira, de manei
~a deci!jiva, nos detol!J.es do projeto. Ã :f:i.:w.ção dessas Q.iretrizes 
e sem- duvido., ,atribuigao dos erninentes me~bros dn !J.tn Corte · ~ ae 
Justiça, que e,.,o Superior TribU1J.a..1~H:tlitar~ O llmirc.nte Storino ~ 
minoü_tua oragao1 renovando saudaçoes e agradecendo sinceramente a . 
atençno que lh~ .L oi dispense.da ·pelos Sen .. r10res H:tnistros. Com a a
provac~o da idein; pelos EJGTJos. · Srs. Ninistros presentes, usara.'n I 
da:paiavra os Srs~ líinistros Dr. Vélz de 1-!ollo e Dr. Ribeiro da Co.§. 
ta. 

... ... * 
A ... ... . sessao IO~ encerrnda com os segllintes processos. e:r1 mesa: 

ApelaçÕes: -~~!R~~ (RH/LC) - 33~~06 (RH/LC) - 33elJ.5ê3 (VN/LC) 
U..S/J:.ffi) -;;:-,· o (LC/l·ffi) 3-z. Lt6,:: (LC;!\C) 

...1...1• ~ - ...J)• 1-74 - ...~. ,. v 

33~L!.8 (LC/RC) 33~L!.80 (LC/VB) 3...,'lt15 (RH/BF) )• .--
23!~49 (RN/J~) - 33~ll3 (Rli/JE) - 33.395 (RN/DF) 
.?3• t75 (LB/V}.i.) - 33 ~ t.9o (LB/VH) - 33~500 (LC/Vli) 
33~L!.70 (RC/LC) - 33~487 (VH/BF) 33~L~85 (JE/VN) 
33~L!43. (BF/VH) 33~499 (JE/NR) - 33.479 (JE/}1R) 
33.l!.9? (DF /VN) - 33.474 (DF/VN) 

!i9..Y.:l?_õc~.Qr..ilY4.Dni.§_i 9'(7 (Rl\f/BF) - 980 (RC/JE) 

~~J;i?-".Ad!r:..iEJ.~s.tY.~t_i_v_q: "37 (l.S) 

.Q..<?.rreiçioJs._rci_ª-*'i 720 (DF) 

Recurso Criminal: ----- ..... ~----·-·----

i1f 2 O MAl 1963 * 
2! SE ÇA o 

"UDICIARIA . 
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